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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAÇÃO CONJUNTA DE ALTERAÇÃO DO 

NAVI INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular (“Instrumento de Deliberação Conjunta”), a XP 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira com sede na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 5º e 8º andares, 

Leblon, na cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP 22440-033, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 

02.332.886/0001-04 (“Administradora”), devidamente autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) a prestar os serviços de administração de carteira de valores 

mobiliários, conforme o Ato Declaratório CVM nº 10.460, de 26 de junho de 2009, e a 

NAVI YIELD – ADMINISTRADORA E GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA., 

sociedade limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, conj. 82, bairro 

Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04.538-133, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.745.508/0001-30, devidamente autorizada pela CVM para o 

exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos 

termos do Ato Declaratório nº 17.661, de 04 de fevereiro de 2020 (“Gestora” e, em 

conjunto com a Administradora, “Prestadores de Serviços Essenciais”), na qualidade 

de, respectivamente, administrador e gestor do NAVI INFRA FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 56.958.829/0001-56, considerando que ainda não 

foram subscritas e integralizadas cotas da 1ª (primeira) emissão da classe única do Fundo 

(“Classe” e “Cotas”, respectivamente), resolvem, conjuntamente:  

I. Retificar a definição de “Distribuição Parcial” e “Montante Mínimo da Oferta””, 

previstas no “Instrumento Particular de Deliberação Conjunta de Constituição do 

Navi Infra Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 

Responsabilidade Limitada” celebrado pelos Prestadores de Serviços Essenciais em 

21 de agosto de 2024 (“Instrumento de Constituição”) de modo que o referido 

item passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

Distribuição Parcial e Montante 

Mínimo da Oferta: 

Será admitida a distribuição parcial das 

Cotas, nos termos dos artigos 73 e 74 

da Resolução CVM 160, desde que 

respeitado o montante mínimo 

correspondente a 7.000.000 (sete 

milhões) de Cotas, perfazendo o 

volume mínimo de R$ 70.000.000,00 

(setenta milhões de reais), 

considerando o Preço de Emissão 

(“Montante Mínimo da Oferta” e 

Docusign Envelope ID: 78F570BD-C610-4A39-9018-F39EB9A3D127Docusign Envelope ID: 258FFA9D-B26E-4CA8-98BB-E68E69AE2942



 
 

2 

 

“Distribuição Parcial”, 

respectivamente). 

Adicionalmente, resolvem ainda ratificar os demais termos e condições previstos no 

Instrumento de Constituição, no “Instrumento Particular de Deliberação Conjunta de 

Alteração do Navi Infra Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 

Responsabilidade Limitada” celebrado pelos Prestadores de Serviços Essenciais em 23 de 

setembro de 2024 e no “Instrumento Particular de Deliberação Conjunta de Alteração do 

Navi Infra Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade 

Limitada” celebrado pelos Prestadores de Serviços Essenciais em 02 de outubro de 2024. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2024. 

 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. ADMINISTRADORA 

Administradora  

 

 

NAVI YIELD – ADMINISTRADORA E GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA. 

Gestora 
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REGULAMENTO DO 

NAVI INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO FUNDO 

Prazo de Duração: 

Indeterminado (“Prazo de 
Duração”) 

Classes: 

Classe Única de Investimento de 
Responsabilidade Limitada  

(“Classe”) 

Término | Exercício Social: 

Duração de 12 (doze) meses, 
encerrando no último Dia Útil do 

mês de setembro 

A. PRESTADORES DE SERVIÇO 

Prestadores de Serviço Essenciais 

Gestora Administradora 

NAVI YIELD – ADMINISTRADORA E GESTORA DE 
RECURSOS FINANCEIROS LTDA. 

Ato Declaratório: 17.661 de 04 de fevereiro de 2020 

CNPJ: 34.745.508/0001-30 

(“Gestora”) 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Ato Declaratório: 10.460, de 26 de junho de 2009 

CNPJ: 02.332.886/0001-04 

(“Administradora” e, quando em conjunto com a 
Gestora, “Prestadores de Serviços Essenciais”) 

Outros 

Custódia e Escrituração Distribuição 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS S.A. 

Ato Declaratório: 11.484 (Custódia) e 11.485 
(Escrituração), ambos de 27 de dezembro de 2010 

CNPJ: 36.113.876/0001-91 

(“Custodiante”) 

Instituições contratadas devidamente habilitadas para 
tal atividade. 

Operações Vedadas 

I. Sem prejuízo das demais vedações estabelecidas na regulamentação aplicável e observado o previsto 
neste Regulamento, é vedada a realização de operações, pelo Fundo e/ou pela sua Classe de Cotas, nas quais 
Prestador de Serviço Essencial ou fundos de investimento ou carteira de valores mobiliários geridos por 
Prestador de Serviço Essencial figurem na condição de contraparte do Fundo e/ou de sua Classe de Cotas, salvo 
nas seguintes hipóteses:  

(i) caso haja aprovação da operação em questão por Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas; 

(ii) caso o Prestador de Serviço Essencial esteja atuando como administrador ou gestor de classes de cotas 
investidas ou na condição de contraparte do Fundo e/ou de sua Classe de Cotas com a finalidade exclusiva de 
realizar a gestão de caixa e liquidez do Fundo e/ou de sua Classe de Cotas; ou 
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(iii) caso o Prestador de Serviço Essencial esteja atuando como administrador ou gestor de Classe de Cotas 
investida e desde que a Classe de Cotas do Fundo invista, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) em uma 
única Classe de Cotas. 

B. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante e os demais prestadores de serviço contratados respondem 
perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas competências, sem solidariedade 
entre si ou com o Fundo, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao presente Regulamento ou às 
disposições regulamentares aplicáveis. Adicionalmente, os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, no 
âmbito de suas respectivas competências, por prejuízos causados aos Cotistas que decorram exclusivamente (i) 
de dolo, má-fé ou fraude das Partes Indenizáveis; ou (ii) de ato (ou omissão) praticado por qualquer Parte 
Indenizável em violação substancial da regulamentação da CVM, deste Regulamento ou de qualquer outra 
regulamentação ou lei a que os Prestadores de Serviços Essenciais estejam sujeitos, em ambos os casos desde 
que comprovado mediante decisão judicial definitiva cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo legal 
aplicável (“Hipóteses Indenizáveis Diretas”). Desta forma, caso quaisquer reivindicações, responsabilidades, 
julgamentos, despesas, perdas e danos (incluindo, entre outros, quaisquer valores relativos a decisões judiciais, 
acordos, multas e outros custos incorridos na defesa de qualquer possível processo judicial futuro, procedimento 
arbitral ou administrativo) (“Demandas”) reclamados por terceiros sejam suportados ou incorridos pelos 
Prestadores de Serviços Essenciais ou quaisquer de suas Partes Indenizáveis, o Fundo deverá indenizar e 
reembolsar quaisquer destas Partes Indenizáveis, desde que essas Demandas não tenham surgido em razão de 
qualquer Hipótese Indenizável Direta – caso em que o Fundo não deverá indenizar e/ou reembolsar.  

Para os fins deste Regulamento, “Partes Indenizáveis” significam os Prestadores de Serviços Essenciais e as suas 
partes relacionadas, representantes ou agentes dos Prestadores de Serviços Essenciais ou de quaisquer das suas 
partes relacionadas, quando agindo em nome do Fundo, bem como qualquer pessoa designada pelos 
Prestadores de Serviços Essenciais para atuar em nome do Fundo como diretor, conselheiro, gerente, consultor, 
funcionário ou agente de uma sociedade investida pelo Fundo. 

C. SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE RISCOS 

I. A supervisão e o gerenciamento de riscos são realizados por áreas independentes dos Prestadores de Serviços 
Essenciais, no limite de suas respectivas competências. 

II. O gerenciamento de riscos (i) pode utilizar dados históricos e suposições para tentar prever o comportamento 
da economia e, consequentemente, os possíveis cenários que eventualmente afetem o Fundo, não havendo 
como garantir que esses cenários ocorram na realidade, e (ii) não elimina a possibilidade de perdas para os 
Cotistas. 

III. A exatidão das simulações e estimativas utilizadas no monitoramento pode depender de fontes externas de 
informação, as quais serão as únicas responsáveis pelos dados fornecidos, não respondendo os Prestadores de 
Serviços Essenciais por eventual incorreção, incompletude ou suspensão de divulgação dos dados fornecidos 
por tais fontes, de modo a prejudicar o referido monitoramento. 

D. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

I. Os pagamentos das remunerações devidas aos prestadores de serviços podem ser efetuados diretamente pelo 
Fundo, nas formas e prazos entre eles ajustados, até o limite de cada uma das taxas, observado o disposto no 
item E (Encargos do Fundo) deste Regulamento e nas regras de remuneração previstas no Anexo I deste 
Regulamento, relativamente à Classe de Cotas. 
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II. A Taxa de Administração, a Taxa de Escrituração, a Taxa de Gestão, a Taxa Máxima de Custódia e a Taxa 
Máxima de Distribuição serão calculadas de acordo com o disposto no Anexo I deste Regulamento, 
relativamente à Classe de Cotas. 

III. A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão não incluem os valores correspondentes às taxas, remuneração 
dos prestadores de serviços e demais encargos incidentes sobre os fundos investidos que (i) tenham suas cotas 
admitidas à negociação em mercado organizado e (ii) sejam geridos por partes não relacionadas à Gestora, os 
quais também podem cobrar taxa de ingresso, saída e/ou performance, conforme seus respectivos 
regulamentos. Os demais fundos terão suas taxas de administração e taxas de gestão incorporadas nas taxas 
máximas da Classe de Cotas indicadas no Anexo I deste Regulamento, não havendo duplicidade de cobrança 
desses valores.  

E. ENCARGOS DO FUNDO 

I. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente do Fundo, 
assim como de sua Classe de Cotas, sem prejuízo de outras despesas previstas na regulamentação vigente 
(“Encargos do Fundo”): 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que recaiam ou venham 
a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo ou de sua classe de Cotas; 

(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 
periódicas previstas na regulamentação vigente; 

(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo ou de sua classe de Cotas, inclusive 
comunicações aos Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do Auditor Independente; 

(v) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos; 

(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo 
com devedor; 

(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas que sejam incorridas em razão de 
defesa dos interesses do Fundo ou da classe de Cotas, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 
imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como a parcela 
de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo 
dos prestadores dos serviços no exercício de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da carteira; 

(x) despesas com a realização de Assembleia Geral de Cotistas; 

(xi) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo ou 
da classe de Cotas, sem limitação de valor, observado que serão passíveis de reembolso à Administradora e/ou 
à Gestora, conforme aplicável, eventuais despesas que tenham sido por eles incorridas com a constituição do 
Fundo nos 12 (doze) meses anteriores ao registro do Fundo junto à CVM, desde que devidamente comprovadas; 

(xii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da carteira; 

(xiii) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de ativos; 
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(xiv) despesas inerentes à distribuição primária de cotas e/ou à admissão das Cotas a negociação em mercado 
organizado, conforme aplicável; 

(xv) taxas de administração e de gestão; 

(xvi) montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de 
administração, taxa de performance ou taxa de gestão, observado o disposto no art. 99 da Resolução CVM 175; 

(xvii) taxa máxima de distribuição; 

(xviii) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado, se houver; 

(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da classe de Cotas, desde que de acordo 
com as hipóteses previstas na regulamentação aplicável; 

(xx) despesas decorrentes da contratação de agência de classificação de risco de crédito, se houver; 

(xxi) taxa de performance; 

(xxii) taxa máxima de custódia; 

(xxiii) prêmios de seguro;  

(xxiv) despesas inerentes à realização de reuniões de comitês ou conselhos, sem limitação de valor; 

(xxv) despesas decorrentes da contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis e de 
consultoria especializada, sem limitação de valor; e 

(xxvi) encargos previstos no artigo 117 da parte geral e no artigo 28 do Anexo Normativo IV da Resolução 
CVM 175. 

II. Não estão incluídas neste rol quaisquer consultas preventivas relacionadas às operações do Fundo ou de sua 
classe de Cotas. Todas as despesas eventualmente atribuídas ao Fundo ou à sua classe de Cotas com consultores 
jurídicos deverão ser previamente avaliadas e, conforme o caso, aprovadas pela Administradora. 

III. Quaisquer despesas não previstas como Encargos do Fundo correm por conta do Prestador de Serviço 
Essencial que a tiver contratado, inclusive a eventual remuneração dos membros do conselho ou comitê do 
Fundo, quando constituídos por iniciativa de Prestador de Serviço Essencial. 

F. ASSEMBLEIA DE COTISTAS 

I. Competência privativa: Além das matérias previstas na regulamentação específica e em outros artigos deste 
Regulamento, compete privativamente à Assembleia de Cotistas deliberar sobre as seguintes matérias, comuns 
ao Fundo e à sua Classe de Cotas, observados os quóruns abaixo (“Assembleia de Cotistas”):  

Deliberações sobre Quórum de Aprovação 

(i) as demonstrações contábeis em até 60 (sessenta) 
dias após o encaminhamento das demonstrações 
contábeis à CVM, contendo parecer do Auditor 
Independente (conforme definido neste 
Regulamento); 

Maioria simples das Cotas subscritas 
presentes na Assembleia. 

(ii) destituição ou substituição da Administradora ou 
do Custodiante; 

50% +1 das Cotas subscritas.  
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(iii) destituição ou substituição da Gestora sem Justa 
Causa (conforme definido neste Regulamento) e 
escolha do seu substituto; 

75% do total das Cotas subscritas.  

(iv) destituição ou substituição da Gestora com Justa 
Causa e escolha do seu substituto;  

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(v) escolha do substituto da Administradora e/ou da 
Gestora em caso de renúncia (seja Renúncia 
Motivada, conforme definido neste Regulamento, 
ou imotivada); 

Maioria simples das Cotas subscritas 
presentes na Assembleia. 

(vi) a emissão de novas Cotas acima do Capital 
Autorizado (conforme definido neste 
Regulamento); 

50% + 1 do total das Cotas subscritas.  

(vii) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a 
transformação ou a liquidação do Fundo ou de sua 
classe de Cotas, conforme proposta da Gestora; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas  

(viii)  a fusão, a incorporação, a cisão, total ou 
parcial, a transformação ou a liquidação do Fundo 
ou de sua classe de Cotas, que não seja realizada 
conforme proposta da Gestora; 

75% do total das Cotas subscritas presentes 
na Assembleia, desde que as Cotas presentes 
representem, no mínimo, 50% + 1 do total das 
Cotas subscritas.  

(ix) a alteração deste Regulamento, ressalvado o 
disposto no art. 52 da Resolução CVM 175; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(x) a alteração da Taxa de Administração, da Taxa de 
Escrituração, da Taxa de Gestão, da Taxa de 
Performance, da Taxa Máxima de Distribuição, da 
Taxa de Custódia Máxima e da Remuneração 
Extraordinária da Gestora 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xi) a alteração da política de investimento da Classe,  2/3 do total das Cotas subscritas. 

(xii) a alteração do Prazo de Duração do Fundo,  75% das Cotas subscritas.  

(xiii) alterar os quóruns de deliberação das 
assembleias gerais, conforme previstos neste 
Regulamento; 

(a) Mesmo quórum previsto para a matéria 
objeto da alteração; ou (b) 50% + 1 do total 
das Cotas subscritas, o que for maior.  

(xiv) amortização e/ou o resgate de Cotas, nas 
hipóteses não previstas neste Regulamento, 
conforme proposta da Gestora; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas.  
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(xv) amortização e/ou o resgate de Cotas, nas 
hipóteses não previstas neste Regulamento, que 
não seja realizada conforme proposta da Gestora; 

75% do total das Cotas subscritas.  

(xvi) a instalação, composição, organização e 
funcionamento dos comitês e conselhos do Fundo, 
se for o caso; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas.  

(xvii) o plano de resolução de patrimônio líquido 
negativo, no caso de classe com responsabilidade 
limitada dos cotistas; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xviii) o pedido de declaração judicial de insolvência 
da classe de Cotas, no caso de classe com 
responsabilidade limitada dos cotistas; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xix) o requerimento de informações por parte de 
cotistas, observado o disposto no § 1º do art. 26 
do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xx) a aprovação dos atos que configurem potencial 
conflito de interesses entre a classe de Cotas e seu 
administrador ou gestor e entre a classe de Cotas 
e qualquer cotista ou grupo de cotistas que 
detenham mais de 10% (dez por cento) das Cotas 
subscritas; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xxi) o pagamento de encargos não previstos no 
item D (Encargos do Fundo) deste Regulamento, 
no art. 117 da Resolução CVM 175 e no art. 28 do 
Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175; 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xxii) a aprovação do laudo de avaliação do valor 
justo de ativos utilizados na integralização de 
Cotas, nos termos do art. 20, §6º, do Anexo 
Normativo IV da Resolução CVM 175; e 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 

(xxiii) a aprovação de operações, pelo Fundo e/ou 
pela sua classe de Cotas, nas quais Prestador de 
Serviço Essencial ou fundos de investimento ou 
carteira de valores mobiliários geridos por 
Prestador de Serviço Essencial figurem na 
condição de contraparte do Fundo e/ou de sua 
classe de Cotas, salvo nas hipóteses descritas nos 
itens “(i)” e “(ii)” da seção “Prestadores de Serviço 
– Operações Vedadas” acima. 

50% + 1 do total das Cotas subscritas. 
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II. Convocação: As Assembleias de Cotistas serão convocadas com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência 
da data de sua realização.  

II.1. A convocação será realizada mediante o envio, a cada Cotista, de correspondência eletrônica, e 
disponibilizada na página da Administradora e da Gestora na rede mundial de computadores, contendo a data, 
a hora e o local em que será realizada a Assembleia de Cotistas e a página da rede mundial de computadores 
em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes à eventual proposta submetida à apreciação da 
Assembleia de Cotistas.  

II.2. A presença da totalidade dos Cotistas supre eventual falta de convocação. 

III. Forma: As Assembleias de Cotistas poderão ser realizadas de forma presencial, por meio eletrônico, por 
meio parcialmente eletrônico ou por meio de consulta formal, conforme orientações constantes da convocação, 
observado que, no caso de consulta formal, estará dispensada a reunião dos Cotistas. 

III.1. Consulta Formal. As deliberações da Assembleia de Cotistas poderão ser adotadas ainda mediante 
processo de consulta formal pela Administradora, sem necessidade, portanto, de reunião dos Cotistas, 
observados os quóruns acima aplicáveis à Assembleia de Cotistas. Da consulta formal, deverão constar todas as 
informações necessárias para o exercício de voto do Cotista, sendo que, nos termos do Artigo 76, §1º, da 
Resolução CVM 175, os Cotistas terão o prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação, contado da emissão 
da consulta por meio eletrônico, sendo admitido que a consulta preveja prazo superior, que deverá prevalecer. 

III.2. Local de Realização da Assembleia. A Assembleia de Cotistas será realizada na sede da Administradora 
ou em lugar a ser previamente indicado pela Administradora na respectiva convocação, sem prejuízo da 
possibilidade de ser realizada de modo exclusivo ou parcialmente eletrônico, nos termos da Resolução CVM 175 
e conforme exposto acima. Caso a Assembleia de Cotistas seja realizada presencialmente, deverá ser viabilizada 
a participação de Cotistas por algum meio eletrônico adicional. Será permitida a participação na Assembleia por 
telefone ou videoconferência, desde que o voto do Cotista seja formalizado por meio de comunicação eletrônica 
para o Administrador antes do início da Assembleia de Cotistas. 

IV. Quórum e Deliberações: A Assembleia de Cotistas se instala com a presença de qualquer número de 
Cotistas. 

IV.1. As deliberações da Assembleia de Cotistas são tomadas por maioria de votos dos presentes (ressalvados 
os quóruns qualificados previstos no item I acima) (“Competência Privativa”) e a cada Cotista cabe uma 
quantidade de votos representativa da sua participação financeira no Fundo, observada a regulação aplicável ao 
tema.  

IV.2. Os Cotistas poderão votar por meio de envio de comunicação eletrônica, mediante meio eletrônico a ser 
disponibilizado pela Administradora, sempre que o Administradora permitir tal faculdade, desde que os votos 
sejam recebidos até a véspera da data de realização da Assembleia de Cotistas, para fins de cômputo.  

V. Quem pode votar: Somente podem votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de 
Cotistas na data da convocação, seus representantes legais e/ou procuradores legalmente constituídos há 
menos de um ano.  

V.1. Não podem votar nas Assembleias de Cotistas: (i) o prestador de serviço, essencial ou não; (ii) os sócios, 
diretores e empregados do prestador de serviço; (iii) as partes relacionadas ao prestador de serviço, seus sócios, 
diretores e empregados; (iv) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo ou à sua Classe de Cotas; e 
(v) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade.  

V.2. A vedação prevista no item V.1. não se aplica quando estas pessoas forem os únicos cotistas do Fundo, da 
classe ou da subclasse, conforme o caso, ou quando houver aquiescência expressa da maioria dos demais 
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cotistas do Fundo, da mesma classe ou subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na própria 
Assembleia de Cotistas ou constar de permissão previamente concedida pelo cotista, seja específica ou genérica, 
e arquivada pela Administradora. 

VI. Alterações do Regulamento: Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia de 
Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175. 

G. FATORES DE RISCO GERAIS 

I. AS APLICAÇÕES NO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ESSENCIAIS, DO CUSTODIANTE, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO E/OU DO FUNDO GARANTIDOR 
DE CRÉDITO – FGC. 

II. O OBJETIVO E A POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO NÃO REPRESENTAM, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, GARANTIA DO FUNDO OU DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS QUANTO À 
SEGURANÇA, À RENTABILIDADE E À LIQUIDEZ DOS TÍTULOS COMPONENTES DAS CARTEIRAS DE 
ATIVOS. 

III. Os serviços são prestados ao Fundo em regime de melhores esforços, havendo apenas obrigação de meio, 
e não existindo nenhum nível garantido de resultado ou desempenho dos investimentos. 

IV. O Fundo poderá estar exposto a significativa concentração em ativos financeiros de poucos emissores ou a 
uma única ou algumas poucas modalidades de ativos, observadas as disposições constantes da regulamentação 
em vigor.  

V. Embora os Prestadores de Serviços Essenciais adotem métricas de supervisão e gerenciamento de riscos, 
conforme descritos no item C deste Regulamento, não há garantia contra eventuais perdas patrimoniais às quais 
a carteira do Fundo possa incorrer. 

VI. Cabe ao Cotista o controle e a consolidação de seus investimentos mantidos no Fundo com os demais 
investimentos de sua carteira própria ou mantidos em outros fundos que não estejam sob administração da 
Administradora. A Administradora e/ou a Gestora não são responsáveis pela observância de quaisquer outros 
limites, condições ou restrições que não os expressamente estabelecidos neste Regulamento. As vedações 
previstas no Fundo se aplicam exclusivamente à carteira do próprio Fundo, e não indiretamente à carteira dos 
fundos investidos.  

VII. O Fundo pode estar sujeito a potenciais conflitos de interesse em razão da aquisição de ativos financeiros 
(i) emitidos pela Gestora e/ou empresas do seu grupo econômico; e/ou (ii) cuja estruturação, distribuição, 
intermediação e/ou negociação seja realizada por instituição intermediária integrante do mesmo grupo 
econômico da Gestora, conforme previsto na política de investimento do Anexo I. 

VIII. Os fatores de risco e principais pontos de atenção da Classe de Cotas encontram-se detalhados no 
Informe Anual do Fundo, nos termos do Suplemento K da Resolução CVM 175. 

H. TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

A tributação aplicável aos Cotistas e ao Fundo será aquela definida pela legislação tributária brasileira. Poderá 
haver tratamento tributário diferente do disposto nos itens abaixo a outros Cotistas sujeitos a regras de 
tributação específicas, na forma da legislação em vigor.  

I. Tratamento tributário da carteira do Fundo: 

I. Os rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira do Fundo são isentos do IR, salvo no 
caso de rendimentos recebidos de debêntures emitidas nos termos do Artigo 2º da Lei nº 14.801, de 9 de janeiro 
de 2024 (“Lei nº 14.801”), que estão sujeitos ao IRRF à alíquota de 10% (dez por cento). 
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II. As aplicações realizadas pela Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do Imposto sobre Operações 
Financeiras (“IOF”) envolvendo títulos ou valores mobiliários (“IOF/Títulos”) à alíquota de 0% (zero por cento). O 
Poder Executivo pode majorar, a qualquer tempo, a alíquota do IOF/Títulos até o percentual de 1,5% (um e meio 
por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento, exceção feita às operações 
com derivativos, cuja alíquota pode ser majorada até 25% (vinte e cinco cento) para transações realizadas após 
este eventual aumento. 

II. Tratamento tributário dado aos Cotistas:  

I. Cotistas Pessoas Físicas: os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas físicas na amortização, no resgate, 
inclusive quando decorrentes da liquidação do Fundo, ou na alienação das cotas dentro ou fora de bolsa ficam 
sujeitos à incidência do IR à alíquota 0 (zero). Os rendimentos distribuídos à pessoa física, nas formas previstas 
neste Regulamento, ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual. 

II. Cotistas Pessoas Jurídicas. os rendimentos auferidos por ocasião do resgate ou amortização das cotas, 
inclusive quando decorrentes da liquidação do Fundo, ficam sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% 
(quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o valor de amortização ou resgate e o custo de aquisição das 
Cotas. Os ganhos auferidos na alienação das Cotas dentro ou fora de bolsa serão tributados sob a sistemática 
de ganhos líquidos à alíquota de 15% (quinze por cento). As perdas apuradas em razão do investimento no 
Fundo não serão dedutíveis na apuração do lucro real. O IRRF recolhido pelas pessoas jurídicas será considerado 
antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado e, nos demais casos, será considerado tributação exclusiva.  

III. Cotistas INR: aos Cotistas que invistam nos mercados financeiro e de capitais brasileiros por meio da 
Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014 (“Cotistas INR”) é aplicável tratamento tributário específico 
determinado em função de residirem ou não em país ou jurisdição com tributação favorecida, nos termos do 
Artigo 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (“Lei nº 9.430”) e conforme listadas na Instrução Normativa 
nº 1.037, de 4 de junho de 2010 (“JTF”). 

IV. Cotistas INR não residentes em JTF: os ganhos auferidos nas alienações das Cotas estão sujeitos à alíquota 
zero do IRRF, sendo esse entendimento também aplicável sobre os rendimentos auferidos por ocasião de 
resgate, amortização e liquidação do Fundo, nos termos da alteração promovida pela Lei n° 14.711, de 30 de 
outubro de 2023 (“Lei nº 14.711”), que incluiu tal previsão no parágrafo 4°, I, do Artigo 3° da Lei n° 11.312, de 
27 de junho 2006 (“Lei nº 11.312”); 

V. No caso de amortização de Cotas, o imposto de renda incidirá sobre o valor que exceder o respectivo custo 
de aquisição à alíquota de que trata o item I acima. 

VI. O disposto nos itens acima somente se aplica caso o Fundo cumpra os limites de diversificação e as regras 
de investimento constantes da regulamentação estabelecida pela CVM. 

VII. A inobservância pelo Fundo de qualquer das condições e requisitos previstos na Lei nº 11.478 de 29 de maio 
de 2007, conforme alterada (“Lei nº 11.478”), e respectivas alterações posteriores, implicará na perda, pelos 
cotistas, do tratamento tributário diferenciado previsto, e na liquidação ou transformação do Fundo em outra 
modalidade de fundo de investimento. 

VIII. Na hipótese de liquidação ou transformação do Fundo, conforme previsto no parágrafo 9º, artigo 1º da Lei 
nº 11.478, aplicar-se-ão as alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do artigo 1º da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004 (“Lei nº 11.033”). 

IX. IOF/Câmbio: as operações de câmbio para compra e venda de moeda estrangeira independentemente da 
jurisdição de residência para fins fiscais do Cotista, desde que vinculadas às aplicações no Fundo, estão sujeitas 
atualmente ao IOF (“IOF/Câmbio”) à alíquota zero, seja na entrada dos recursos no Brasil para investimento no 
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Fundo seja na remessa desses recursos para o exterior. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 
relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

X. IOF/Títulos: as operações com as Cotas podem estar sujeitas à incidência do IOF/Títulos, cobrado à alíquota 
máxima de 1% (um por cento) ao dia, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do 
prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) 
do rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota 
do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um 
inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, com efeitos para transações realizadas após tal aumento. 

I. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I. Serviço de Atendimento ao Cotista 

Os Cotistas poderão solicitar o esclarecimento de quaisquer dúvidas sobre o Fundo ou enviar reclamações, 
conforme o caso, por meio do Serviço de Atendimento ao Cotista: adm.fundos.estruturados@xpi.com.br. / tel.: 
0800-880-3710.  

II. Foro para solução de conflitos 

Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

III. Políticas do Gestor 

III.1. O Fundo exercerá seu direito de voto em relação aos ativos investidos em observância aos parâmetros e 
regras constantes da política de voto da Gestora, disponibilizada no site da Gestora. 

III.2. O rateio de ordens entre o Fundo e outros veículos de investimento geridos pela Gestora será realizado em 
observância às regras constantes da política de rateio de ordens da Gestora, disponibilizada em seu site. 

IV. Demonstrações Contábeis 

O Fundo e suas classes de cotas devem ter escrituração contábil próprias, devendo as suas contas e demonstrações 
contábeis ser segregadas entre si, assim como segregadas das demonstrações contábeis dos Prestadores de Serviço 
Essenciais. 

As demonstrações contábeis do Fundo e de suas classes de cotas devem ser auditadas anualmente por auditor 
independente registrado na CVM (“Auditor Independente”), observadas as normas que disciplinam o exercício dessa 
atividade. 

V. Comunicações 

As informações exigidas pela Resolução CVM 175 deverão ser passíveis de acesso por meio eletrônico pelos Cotistas. 
As obrigações de “encaminhamento”, “comunicação”, “acesso”, “envio”, “divulgação” ou “disponibilização” na 
Resolução CVM 175 serão consideradas cumpridas na data em que as informações se tornarem acessíveis aos 
Cotistas. 

A Administradora enviará correspondências físicas aos Cotistas que assim solicitarem, sendo que, nesta hipótese, os 
custos de envio serão suportados pelos Cotistas requerentes. 

VI. Anexos 

O Anexo I deste Regulamento constituirá parte integrante e inseparável deste Regulamento e obrigará 
integralmente os prestadores de serviço e os Cotistas da Classe de Cotas. Em caso de qualquer conflito ou 
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controvérsia em relação às disposições desta parte geral do Regulamento e de seu Anexo I, deverão prevalecer 
as disposições do Anexo I deste Regulamento. 

VII. Definição de Dia Útil 

Para os fins deste Regulamento, entende-se por “Dia Útil” qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados 
nacionais e (ii) aqueles sem expediente na B3. 

 

* * * * * 
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Anexo I  

Classe Única de Cotas do Navi Infra Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 
Responsabilidade Limitada (“Classe”) 

Público-alvo: 

Investidor Qualificado* 

*Caso entre em vigor regulamentação 
superveniente que permita expressamente 
que as Cotas da Classe sejam destinadas ao 
público investidor em geral, os Prestadores 
de Serviços Essenciais poderão alterar este 
Anexo I para prever as alterações aplicáveis 
para que as Cotas da Classe possam ser 
destinadas ao público em geral, mediante 
ato unilateral da Classe, sem a necessidade 
de aprovação da Assembleia Geral de 
Cotistas.  

Condomínio: 

Fechado 

Prazo: 

Indeterminado (“Prazo de 
Duração”) 

Responsabilidade dos Cotistas: 

Limitada ao valor subscrito em Cotas. 

 

Classe: 

Única 

Término | Exercício Social: 

Duração de 12 meses, encerrando 
no último Dia Útil do mês de 

setembro. 

 

A. Política de Investimento 
I. Objetivo: A Classe tem por objetivo proporcionar aos seus Cotistas a valorização de suas Cotas, por meio da 
aplicação, preponderantemente, em títulos e valores mobiliários representativos de crédito e/ou de participação 
societária de emissão de sociedades anônimas, de capital aberto ou fechado, sociedades limitadas, sociedades no 
exterior, cotas de fundos de investimento em participações em infraestrutura (“Sociedades Alvo”), a serem 
selecionados pela Gestora dentre os títulos, valores mobiliários e outros ativos previstos no art. 5º do Anexo 
Normativo IV da Resolução CVM 175, na Lei 11.478/07 e demais normas aplicáveis (“Ativos Alvo”) e conforme 
percentuais de alocação descritos abaixo. Será permitido ao Fundo a participação em licitações, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme alterada, inclusive por meio da aquisição de Ativos Alvo de emissão 
de Sociedades Alvos pré-operacionais constituídas especificamente para participação de licitações.  

I.1. As Sociedades Alvo que sejam companhias fechadas deverão adotar os padrões de governança corporativa 
específicos, conforme descritas e especificadas no Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, conforme indicados 
abaixo: 

I – proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação; 

II – estabelecimento de um mandato unificado de até 2 (dois) anos para todos os membros do conselho de 

administração, quando existente; 

III – disponibilização para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Sociedade Alvo; 
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IV – adesão a câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; 

V – no caso de obtenção de registro de companhia aberta na categoria A, obrigar-se, perante a Classe, a aderir a 
segmento especial de entidade administradora de mercado organizado que assegure, no mínimo, práticas 
diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos I a IV acima; e 

VI – auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM. 

I.2. A Classe poderá investir nos Ativos Alvo por meio de realização de adiantamento para futuro aumento de 
capital (AFAC), nos casos permitidos pela regulamentação aplicável, até o limite de 100% (cem por cento) do capital 
subscrito pelos Cotistas e, desde que o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Alvo em, no 
máximo, 12 (doze) meses.  

I.3. A Classe pertence ao subtipo “Infraestrutura” e, portanto, as Sociedades Alvo emissoras dos títulos e valores 
mobiliários a serem por ela adquiridos estão sujeitas a requisitos e restrições específicas para o referido subtipo, 
conforme detalhadas na Resolução CVM 175 e na Lei nº 11.478/07, incluindo, dentre outros, desenvolverem 
projetos nos setores de energia, transporte, água e saneamento básico, irrigação e outras áreas consideradas 
prioritárias pelo Poder Executivo Federal. 

I.4. Caberá exclusivamente à Gestora as decisões de investimento de acordo com a política de investimentos 
descrita neste Anexo I, bem como as decisões de desinvestimento. Os recursos da Classe que não estiverem 
alocados nos Ativos Alvo serão investidos em Ativos Financeiros. A Gestora será responsável de forma exclusiva 
pela alocação dos recursos da Classe em Ativos Financeiros, nos termos deste Anexo I. 

I.5. Para os fins deste Anexo I, “Ativos Financeiros”, significam os ativos financeiros, em que poderão ser alocados 
os recursos da Classe não aplicados nos Ativos Alvos, desde que em conformidade com a Resolução CVM 175 e a 
regulamentação aplicável, quais sejam: (i) títulos de emissão do Banco Central e/ou do Tesouro Nacional em suas 
diversas modalidades operacionais, pré ou pós– fixadas; (ii) operações compromissadas lastreadas nos títulos 
mencionados no item “(i)” acima; (iii) títulos emitidos por instituições financeiras, incluindo, sem limitação 
Certificado de Depósito Bancário, Letras Financeiras, Letras de Crédito Imobiliário e Letras de Crédito do 
Agronegócio; e/ou (iv) cotas de fundos de investimento e/ou cotas de fundos de investimento em cotas de fundos 
de investimento registrados na CVM que invistam nos ativos previstos nos incisos (i) e (ii) acima, inclusive aqueles 
que invistam, direta e/ou indiretamente em crédito privado e/ou aqueles administrados e/ou geridos pela 
Administradora, Gestora, Custodiante e/ou suas respectivas partes relacionadas.  

II. Para fins de cumprimento do disposto no item I. acima, os Ativos Alvo deverão representar, no mínimo, 90% do 
patrimônio líquido da Classe durante todo o Prazo de Duração, salvo durante o Prazo para Aplicação dos Recursos 
(conforme definido a seguir) após cada integralização de Cotas, conforme estabelecido neste Regulamento. 

III. A Classe não poderá investir em ativos sediados no exterior.  

IV. A Classe poderá investir em outras classes de cotas de emissão de fundos de investimento e, nesse caso, deve 
consolidar as aplicações de referidas classes investidas, inclusive para fins de apuração dos limites estabelecidos 
neste capítulo e na regulamentação aplicável, exceto quando se tratar de aplicações em classes de cotas de emissão 
de fundos de investimento feridos por terceiros não ligados à Administradora ou à Gestora. 

V. A Classe não poderá realizar operações com derivativos, exceto quando (i) forem realizadas exclusivamente para 
fins de proteção patrimonial da Classe, sem alavancagem; ou (ii) envolverem opções de compra e venda de ações 
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de emissão das sociedades que integrem a carteira de ativos da Classe com o propósito de (ii.a) ajustar o preço de 
aquisição das ações, com o consequente aumento ou diminuição futura na quantidade de ações investidas, ou 
(ii.b) alienar referidas ações no futuro, como parte da estratégia de desinvestimento. 

VI. Ressalvadas as matérias de competência privativa da Assembleia de Cotistas ou de outra forma atribuídas a 
outros prestadores de serviço, nos termos deste Regulamento e das disposições regulatórias aplicáveis, caberá à 
Gestora, no exercício de sua atividade profissional de gestão, as decisões sobre os investimentos e 
desinvestimentos a serem realizados pela Classe em Ativos Alvo e demais ativos elegíveis à composição de sua 
carteira, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar tais ativos, em nome da Classe, em 
observância à Política de Investimentos estabelecida por meio deste Regulamento. 

VII. A Gestora poderá, a seu exclusivo critério, oferecer a quaisquer pessoas eventuais oportunidades de 
coinvestimento em ativos que integrem a carteira da Classe, incluindo, sem limitação, os Cotistas, os demais 
prestadores de serviço, pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que detenham Cotas de forma 
indireta ou veículos administrados pela Administradora e/ou geridos pela próprio Gestora, por meio de (i) 
participação em outros veículos de investimento indicados pela Gestora e/ou (ii) investimentos nos próprios ativos 
que integram a carteira da Classe. 

VII.1. A Gestora definirá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, o valor dos coinvestimentos acima descritos, 
bem como as regras a eles aplicáveis. 

VIII. Será permitido às Afiliadas da Gestora investir no Fundo, bem como atuar como prestadores de serviços da 
Classe e /ou das Sociedades Alvo investidas pela Classe. Para os fins deste Anexo I, “Parte Relacionada da Gestora” 
significa qualquer funcionário, diretor, sócio ou representante legal, cônjuges e/ou parentes até o 2º (segundo) 
grau da Gestora, sociedades controladoras, controladas, coligadas, subsidiárias ou que estejam sob controle 
comum em relação à Gestora, conforme aplicável.  

VIII.1. Caso qualquer Parte Relacionada da Gestora venha a celebrar contrato de prestação de serviços com a 
Classe ou qualquer das Sociedades Alvo, referido contrato deverá ser celebrado em bases comutativas e usuais de 
mercado, observados os princípios de boa-fé e o disposto neste Regulamento. Poderão ser celebrados contratos 
de prestação de serviços entre a Gestora (ou qualquer Parte Relacionada da Gestora) e as Sociedades Alvo 
investidas pela Classe, sem a necessidade de aprovação em Assembleia de Cotistas, desde que seus valores não 
ultrapassem, individualmente ou numa série de operações num mesmo exercício social da Classe, 5% (cinco por 
cento) do montante investido pela Classe e por outros acionistas na respectiva Sociedade Alvo investida. 

IX. Durante o Prazo de Duração, a Gestora poderá, a seu exclusivo critério e sem necessidade de aprovação prévia 
pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas, contratar entidades locais ou internacionais do mesmo grupo 
econômico da Gestora para prestar serviços de consultoria à Classe na seleção, avaliação, aquisição, alienação, 
subscrição, conversão, permuta e exercício dos demais direitos inerentes aos Ativos Alvo investidos pela Classe, 
conforme disposto neste Regulamento, desde que a remuneração do referido consultor seja arcada pela 
Remuneração da Gestora, de modo a não resultar em impacto na Taxa de Gestão. 

X. A Gestora poderá, em nome da Classe, prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma, 
relativamente a operações relacionadas à Classe ou às Sociedades Alvo investidas pela Classe, sem a necessidade 
de aprovação por meio de Assembleia de Cotistas, conforme termos da regulamentação vigente. 
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B. Taxas e outros Encargos 
Taxa de Administração  Taxa de Gestão 

Pela prestação dos serviços de administração da Classe, 
prestados pela Administradora, será devida pela Classe 
a Taxa de Administração equivalente aos seguintes 
percentuais ao ano incidentes sobre o patrimônio 
líquido da Classe: 

Patrimônio Líquido da Classe 
(R$) 

Taxa de 
Administração 

(% a.a.) 

Até R$250.000.000,00 (inclusive) 0,13% 

Maior do que R$250.000.000,00 
(exclusive) e até R$500.000.000,00 
(inclusive) 

0,11% 

Maior do que R$500.000.000,00 
(exclusive) 

0,10% 

Remuneração mínima mensal: Independentemente dos 
percentuais acima indicados, a Administradora sempre 
fará jus a uma remuneração mínima mensal (i) de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), durante os 6 (seis) primeiros 
meses a contar da data do início das atividades da 
Classe; e (ii) de R$ 13.000,00 (treze mil reais), após os 6 
(seis) primeiros meses a contar da data do início das 
atividades da Classe e durante o Prazo de Duração da 
Classe. A remuneração mínima mensal descrita no 
presente parágrafo será devida à Administradora ainda 
que a Taxa de Administração calculada nos termos dos 
percentuais descritos nesta seção não alcance tais 
valores. 

Pela prestação dos serviços de gestão da Classe, 
prestados pela Gestora, será devida pela Classe a 

Taxa de Gestão equivalente ao percentual 
remanescente após o pagamento da Taxa de 

Administração, sendo certo que os valores da Taxa 
de Administração e da Taxa de Gestão, em conjunto, 
não poderão ultrapassar o percentual de 1,5% (um 

inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, incidente 
sobre o patrimônio líquido da Classe.  

Taxa de Performance Taxa de Entrada Taxa de Saída 
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20% do que exceder o Benchmark. 

Benchmark: 100% (cem por cento) da variação do 
índice IMA-B, calculado e divulgado pela Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais (“ANBIMA”). 

Não Aplicável Não Aplicável  

Taxa Máxima de Distribuição Taxa Máxima de Custódia e Taxa de Escrituração 

Não Aplicável. 

0,045% (quarenta e cinco milésimos por cento) ao 
ano, incidente sobre o patrimônio líquido da Classe, 

observada a remuneração mínima mensal de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). A remuneração percentual 

devida ao Custodiante terá um desconto de 15% 
(quinze por cento) ao longo do primeiro período 

semestral de operações do Fundo. 

Adicionalmente, a remuneração mínima mensal do 
Custodiante será equivalente a R$ 3.000,00 (três mil 

reais) mensais ao longo do primeiro período 
semestral de operações do Fundo. 

A título de Taxa de Escrituração, será devido o valor 
correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
mensais (“Taxa de Escrituração”). A título de 

remuneração pela revisão dos documentos do 
Fundo e implantação do Fundo no sistema de 

passivo, será devido o valor correspondente a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) em parcela única na 

primeira data de integralização de cotas do Fundo. 

I. A Taxa de Administração, a Taxa de Escrituração e a Taxa Máxima de Custódia, conforme o caso, refletem a 
remuneração integral dos prestadores de serviço da Classe responsáveis pelos serviços de administração, 
custódia, tesouraria e de controle e processamento dos ativos financeiros e escrituração da emissão e do resgate 
de Cotas. A Taxa de Gestão reflete a remuneração da Gestora responsável pelos serviços de gestão da Classe, 
observada ainda a Taxa de Performance prevista abaixo.  

II. De maneira excepcional e transitória, a Classe não contará com a especificação da Taxa de Gestão e da Taxa 
Máxima de Distribuição. Nesse sentido, no momento em que passar a ser obrigatório a descrição completa da 
Taxa Máxima de Distribuição e da Taxa de Gestão aplicável à Classe, o Regulamento poderá ser alterado por ato 
único dos Prestadores de Serviços Essenciais para adequação à regulamentação vigente. 

III. Em atenção ao disposto na Resolução CVM 175, as taxas máximas de administração e gestão (quando 
vigente) indicadas consideram as respectivas taxas previstas nos regulamentos das classes de cotas investidas 
pela Classe, enquanto as taxas mínimas de administração e gestão (quando vigente) indicadas não consideram 
as respectivas taxas previstas nos regulamentos das classes de cotas investidas pela Classe.  

III.1. As aplicações em classes de cotas pertencentes aos seguintes fundos de investimento não serão 
consideradas para o cômputo do disposto acima: (i) fundos de investimento cujas cotas sejam admitidas à 
negociação em mercado organizado; e (ii) fundos de investimento geridos por partes não relacionadas da 
Gestora. 
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IV. A Administradora poderá ser substituída nas seguintes hipóteses: (i) descredenciamento para o exercício da 
atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por decisão da CVM; (ii) renúncia; (iii) destituição 
por deliberação da Assembleia de Cotistas do Fundo regularmente convocada e instalada nos termos deste 
Regulamento, na qual deverá ser eleito o substituto. 

IV.1. A Gestora poderá ser substituída nas seguintes hipóteses: (i) descredenciamento para o exercício da 
atividade de gestão de recursos de terceiros, por decisão final irrecorrível da CVM; (ii) renúncia; (iii) destituição, 
com ou sem Justa Causa (conforme abaixo definido); ou (iv) Renúncia Motivada (conforme abaixo definido), por 
deliberação da Assembleia de Cotistas do Fundo regularmente convocada e instalada nos termos deste 
Regulamento, na qual deverá ser eleito o substituto. 

IV.2. Para os fins deste Regulamento, “Justa Causa” significa, em relação à Gestora, (i) a prática ou constatação 
de atos ou situações, por parte da Gestora, com culpa grave, má-fé, dolo, desvio de conduta e/ou função, fraude 
ou violação substancial no desempenho de suas respectivas funções, deveres ou no cumprimento de obrigações 
nos termos deste Regulamento, da legislação e regulamentação aplicáveis da CVM, conforme determinado por 
decisão arbitral, judicial ou administrativa, contra a qual o efeito suspensivo ou medida similar não tenha sido 
obtida, exceto nos casos em que tal descumprimento tenha sido comprovadamente sanado pela Gestora no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento de notificação a respeito do descumprimento; (ii) 
o cometimento de crime de fraude ou crime contra o sistema financeiro, conforme determinado por decisão 
arbitral, judicial ou administrativa, contra a qual o efeito suspensivo ou medida similar não tenha sido obtida; 
(iii) descredenciamento permanente pela CVM como gestor de carteira de valores mobiliários; (iv) a ocorrência 
de decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Gestora, ou, ainda, propositura pela Gestora 
de medida antecipatória referente a tais procedimentos, pedido de conciliação e mediação, nos termos previstos 
no artigo 20-B, §1º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei 11.101”), ou ajuizamento 
de medida cautelar para requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos do deferimento do processamento 
da recuperação judicial, nos termos do artigo 6º, §12º da Lei 11.101.  

IV.3. Não serão considerados como Justa Causa para destituição da Gestora os eventos de caso fortuito ou força 
maior, conforme previsto por lei. 

IV.4. Para os fins deste Regulamento, eventual renúncia da Gestora será considerada como “Renúncia Motivada” 
caso os cotistas da Classe, reunidos em Assembleia de Cotistas do Fundo e sem concordância da Gestora, 
promovam qualquer alteração neste Regulamento que altere as condições de serviço da Gestora, 
especificamente a aprovação de matérias em sede de Assembleia de Cotistas ou de alteração no Regulamento, 
que (i) inviabilize o cumprimento ou altere substancialmente a política de investimento da Classe descrita no 
Anexo ao Regulamento inicial do Fundo, (ii) restrinja a efetivação e o acompanhamento, por parte da Gestora, 
dos investimentos a serem realizados ou já realizados pela Classe em conjunto com fundos de investimento 
coinvestidores, geridos pela Gestora e/ou suas afiliadas, (iii) altere as competências e/ou poderes da Gestora 
estabelecidos no Anexo ao Regulamento inicial do Fundo, (iv) aprove a instalação de comitês e/ou conselhos do 
Fundo que restrinjam as competências e/ou poderes da Gestora, ou (v) altere os valores ou metodologias de 
cálculo da Taxa de Administração, da Taxa de Escrituração, da Taxa de Gestão e/ou da Remuneração 
Extraordinária da Gestora, conforme descritas no Anexo ao Regulamento inicial do Fundo, a Gestora poderá 
renunciar de forma motivada à prestação de serviços de gestão do Fundo. A destituição da Gestora, seja com 
ou sem Justa Causa, não implicará na destituição dos demais prestadores de serviços do Fundo, e tampouco 
impactará a remuneração devida aos demais prestadores de serviços.  

IV.5. Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento, ficará a Administradora obrigada a convocar 
imediatamente a Assembleia de Cotistas para eleger o seu substituto ou o substituto da Gestora, conforme o 
caso, a se realizar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, sendo também facultado aos Cotistas titulares de 
ao menos 5% (cinco por cento) das cotas da Classe subscritas, nos casos de renúncia, ou a CVM, na hipótese de 
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descredenciamento, nos termos previstos na regulamentação em vigor, a convocação da respectiva Assembleia 
Geral de Cotistas. 

IV.6. No caso de renúncia ou destituição, os Prestadores de Serviços Essenciais, conforme o caso, devem 
permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição, substituição esta que deverá ocorrer em 
período não superior a 180 (cento e oitenta) dias. Em se tratando de renúncia, os Cotistas e a CVM deverão ser 
comunicados, pela Administradora ou pela Gestora, conforme o caso, da decisão de renúncia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

IV.7. No caso de descredenciamento dos Prestadores de Serviços Essenciais, a Superintendência competente da 
CVM deverá indicar administrador ou gestor temporário, conforme o caso, até a eleição da nova administração 
pelos Cotistas.  

IV.8. Em caso de renúncia, descredenciamento ou destituição, a Administradora continuará recebendo, até a sua 
efetiva substituição, a Taxa de Administração e a Taxa de Escrituração que lhe são devidas, calculadas pro rata 
temporis até a data em que exercer suas funções. 

IV.9. Em caso de renúncia, descredenciamento ou destituição, com ou sem Justa Causa, a Gestora continuará 
recebendo, até a sua efetiva substituição, a Taxa de Gestão que lhe é devida, calculada pro rata temporis até a 
data em que exercer suas funções, nos termos do acordo operacional do Fundo, conforme o caso, e deste 
Regulamento. 

IV.10. Na hipótese de (i) destituição da Gestora sem Justa Causa; ou (ii) Renúncia Motivada pela Gestora, nos 
termos deste Regulamento, além do pagamento da Taxa de Gestão devida à Gestora até a data de destituição 
e/ou substituição e da Taxa de Performance relativa aos rendimentos da Classe até a data de destituição e/ou 
substituição (conforme previsto no item III.12 abaixo), a Gestora fará jus a uma remuneração complementar, 
equivalente a 24 (vinte e quatro) meses do valor original da Taxa de Gestão devida à Gestora, apurada no mês 
subsequente ao do envio da notificação pela Administradora informando sobre a destituição e/ou substituição 
da Gestora calculada com base no patrimônio líquido da Classe (“Remuneração Extraordinária da Gestora”). A 
Remuneração Extraordinária da Gestora será devida na data da deliberação acerca da destituição sem Justa 
Causa, e será abatida da taxa de performance e/ou da parcela da taxa de administração ou da taxa de gestão 
que venha a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição à Gestora. Nesse caso, a 
Classe deverá pagar o valor da Taxa de Gestão mensalmente à Gestora, em detrimento do novo gestor, sendo 
que esse último não pode renunciar e/ou diminuir o valor da Taxa de Gestão. Desse modo, a Remuneração 
Extraordinária da Gestora não implicará: (a) redução da remuneração da Administradora e demais prestadores 
de serviço da Classe, exceto pela remuneração do novo gestor; tampouco (b) em aumento dos encargos da 
Classe.   

IV.11. Não será devida a Remuneração Extraordinária da Gestora, tampouco qualquer taxa, multa ou indenização 
à Gestora no caso de destituição por Justa Causa. 

IV.12. Em caso de (i) destituição da Gestora, sem Justa Causa, (ii) Renúncia Motivada da Gestora, ou (iii) 
deliberação de fusão, cisão ou incorporação da Classe por vontade exclusiva dos Cotistas, sem anuência da 
Gestora, a Gestora fará jus ao recebimento da parcela que lhes couber da Taxa de Performance prevista neste 
Regulamento apurada na data da sua efetiva substituição. 

IV.13. Em qualquer das hipóteses de substituição da Administradora, esta deverá enviar ao novo administrador 
todos os documentos ou copias relativas as suas atividades como prestador de serviços do Fundo que sejam 
necessárias a continuidade dos serviços de administração fiduciária do Fundo. Da mesma forma, em qualquer 
das hipóteses de substituição da Gestora, esta deverá enviar ao novo gestor do Fundo todos os documentos ou 
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copias relativas as suas atividades como prestador de serviços do Fundo que sejam necessárias a continuidade 
dos serviços de gestão da carteira da Classe. 

FORMA DE CÁLCULO  

I. A Taxa de Administração, a Taxa de Escrituração e a Taxa Máxima de Custódia serão calculadas linearmente e 
provisionadas à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) e serão pagas por esta Classe, 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, sendo o primeiro 
pagamento das referidas taxas devido no 5º(quinto) Dia Útil do mês seguinte ao mês em que ocorrer a data da 
1ª integralização de cotas da Classe. 

I.1. A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pela 
Classe aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante 
total da Taxa de Administração acima fixada. 

II. A Taxa de Gestão será calculada linearmente e provisionadas à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e 
dois avos) e serão pagas por esta Classe, mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente, sendo o primeiro pagamento da Taxa de Gestão devido no 5º (quinto) Dia Útil do mês seguinte 
ao mês em que ocorrer a data da 1ª integralização de cotas da Classe. 

II.1. A Gestora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe aos 
prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da 
Taxa de Gestão acima fixada. 

III. A Classe pagará à Gestora, a título de taxa de performance, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 
valorização da Cota Base que vier a exceder a variação acumulada do Benchmark (conforme acima definido) em 
cada Data de Apuração, incluindo na base do cálculo os valores recebidos pelos Cotistas a título de amortização 
ou de rendimentos das Cotas, já deduzidos todos os demais Encargos do Fundo, calculada com base no 
resultado da Classe segundo o “método do ativo”, previsto no artigo 29, inciso I, do Anexo Normativo I da 
Resolução CVM 175 (“Taxa de Performance”). A Taxa de Performance será calculada da seguinte forma: 

Valor da Performance = 20% * (Cota Ajustada do Fundo – Cota Base * Índice de Correção) 

Cota Ajustada do Fundo = Valor unitário da Cota da Classe na Data de Cálculo + ∑ (Amortizações * Índice de 
correção). 

Cota Base = (i) o valor unitário da Cota da Classe logo após a última cobrança de Taxa de Performance efetuada; 
ou (ii) o valor unitário de emissão das Cotas da primeira emissão de Cotas da Classe, caso nenhuma cobrança 
de Taxa Performance tenha sido realizada. 

Índice de Correção = IMA-B. 

Amortizações = Amortizações realizadas desde o último corte de cobrança de taxa de performance da Classe 
a título de distribuição de rendimentos. 

III.1. A Taxa de Performance será calculada e provisionada mensalmente (“Data de Cálculo”), sendo apurada no 
último Dia Útil de cada Semestre (“Data de Apuração”), e será paga à Gestora, semestralmente, a partir do 5º 
(quinto) Dia Útil do mês subsequente ao encerramento de cada Semestre, desde que haja saldo disponível na 
Classe.  
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III.2. Consideram-se, para fins deste Anexo I: (i) “Mês-Calendário”, cada mês do calendário civil; e (ii) “Semestre” 
cada conjunto de seis Meses-Calendário consecutivos que se encerram em 30 de junho e 31 de dezembro de 
cada ano, respectivamente. 

III.3. Para fins do cálculo da Taxa de Performance, o valor da Cota Ajustada do Fundo será comparado à Cota 
Base, conforme cada aplicação, devidamente atualizada pelo Benchmark no período, ajustada conforme as 
amortizações de Cotas realizadas no período (“Cota Base Atualizada”).  

III.5. Não será devida Taxa de Performance quando o valor da Cota Ajustada do Fundo for inferior ao valor da 
Cota Base. 

III.6. Caso o valor da Cota Base Atualizada seja inferior ao valor da Cota Base (“benchmark negativo”), a Taxa de 
Performance será limitada à diferença entre o valor da Cota Ajustada do Fundo antes de descontada a provisão 
para o pagamento da Taxa de Performance e a Cota Base. No caso deste item, a Gestora está autorizada a não 
apropriar a Taxa de Performance e prorrogar sua cobrança por quantos período de apuração seguintes entender 
necessário, sendo que a próxima cobrança da Taxa de Performance será realizada apenas quando o valor da 
Cota Final superar o seu valor na última cobrança efetuada. 

III.7. A Gestora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar que a Taxa de Performance apurada em determinado 
Semestre seja paga de forma parcelada ao longo do Semestre seguinte, e não obrigatoriamente no prazo 
descrito no item III.1. acima, mantendo-se inalterada a data de apuração da Taxa de Performance. 

III.8. Também incidirão sobre a Classe a taxa de performance e de qualquer outra natureza cobradas pelos 
fundos investidos, sendo certo que tais taxas não incidirão sobre a Classe diretamente, mas serão redutores do 
valor da Cota dos fundos investidos e, consequentemente, da Cota da Classe para fins do cálculo da Taxa de 
Performance. 

IV. A Classe não possui taxa de ingresso ou saída. 

V. Caso a Gestora participe da avaliação de investimentos da Classe a valor justo, a Taxa de Performance somente 
poderá ser recebida quando da distribuição de rendimentos aos Cotistas, observado o disposto neste 
Regulamento.  

VI. As taxas acima especificadas serão calculadas na forma descrita nas Condições Gerais Aplicáveis ao Fundo 
contidas no Regulamento, bem como neste item B deste anexo, e os valores mínimos serão atualizados 
anualmente pela variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas (“IGP-M”) verificada nos 12 (doze) meses anteriores a cada data de atualização. 

VII. Outros Encargos: O Fundo e a Classe poderão incorrer em outras despesas, conforme descritas na seção 
de Encargos das Condições Gerais Aplicáveis ao Fundo contidas no Regulamento, sempre nos termos da 
regulamentação em vigor. 

C. Regras de Movimentação  

I. Transferência de Cotas: As Cotas poderão ser admitidas para (i) distribuição e liquidação no mercado primário 
por meio do Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”) e do Escriturador, conforme o caso; e (ii) negociação e 
liquidação no mercado secundário exclusivamente por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e 
operacionalizados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), observado o Período de Lock-up para Negociação das 
Cotas (conforme abaixo definido). Sem prejuízo, enquanto as Cotas não estiverem admitidas à negociação em 
mercado organizado, toda e qualquer transferência de Cotas a terceiros estará sujeita à (i) observância do disposto 
neste Regulamento e na regulamentação vigente, e (ii) aprovação prévia, por escrito, da Administradora e da 
Gestora. 
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I.1. Adicionalmente ao previsto no item acima, as Cotas poderão ser negociadas e transferidas privadamente, 
observadas as condições descritas neste Regulamento e na legislação aplicável, mediante termo de cessão e 
transferência, e com a interveniência da Administradora e da Gestora, sendo que as Cotas somente poderão ser 
transferidas se estiverem integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, todas as 
obrigações atinentes às Cotas então transferidas perante a Classe no tocante à sua integralização. O termo de 
cessão das Cotas deverá ser imediatamente encaminhado pelo cessionário à Administradora, que atestará o 
recebimento do termo de cessão, para que só então seja processada a alteração da titularidade das Cotas nos 
respectivos registros da Classe.  

I.2. A transferência de titularidade das cotas do Fundo fica condicionada à verificação, pela Administradora ou 
pelo(s) distribuidor(es) contratado(s), conforme o caso, da adequação do investidor à condição de investidor 
qualificado, bem como do atendimento das demais formalidades estabelecidas neste Regulamento e na 
regulamentação vigente. 

II. Intervalo para atualização do valor da Cota: Diário.  

III. Período de Lock-Up para Negociação das Cotas. Durante o período de 90 (noventa) dias a contar da data de 
divulgação do anúncio de encerramento da oferta referente à 1ª (primeira) emissão de Cotas da Classe (“Período 
de Lock-up para Negociação das Cotas”), as Cotas ficarão bloqueadas para negociação no mercado de bolsa 
administrado e operacionalizado pela B3. Salvo no caso de Transferências Permitidas (conforme abaixo definido), 
nenhum dos Cotistas poderá, direta ou indiretamente, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar 
em garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, total ou parcialmente, quaisquer Cotas ou 
direitos conferidos às Cotas, durante o Período de Lock-up para Negociação das Cotas.  

III.1. As restrições do Período de Lock-up para Negociação das Cotas não serão aplicáveis (i) para transferências 
de Cotas para uma Afiliada; e (ii) no caso de transferência por doença grave ou causa mortis, em qualquer caso, 
desde que devidamente demonstradas e fundamentadas à Administradora e à Gestora (“Transferências 
Permitidas”). Para fins deste item, (a) “Afiliada” significa em relação a uma Pessoa, qualquer Pessoa que direta ou 
indiretamente controle, seja controlada por, seja coligada ou esteja sob controle comum com relação a tal Pessoa; 
(b) “Pessoa” significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade não personificada, constituída no Brasil ou no 
exterior, incluindo, mas sem limitação, sociedades de qualquer tipo, de fato ou de direito, consórcio, parceria, 
associação, joint venture, trust, fundos de investimento e universalidade de direitos.  

III.2. A partir do 1º (primeiro) Dia Útil subsequente ao encerramento do Período de Lock-up para Negociação das 
Cotas e envio do respectivo formulário de liberação para negociação das Cotas, os titulares de Cotas poderão 
negociá-las no mercado secundário, observado o disposto neste Regulamento e os procedimentos e prazos 
operacionais aplicáveis da B3.  

III.3. O Período de Lock-up para Negociação das Cotas poderá ser reduzido, a critério do Gestor, desde que tal 
redução seja divulgada ao mercado e à B3 com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência do fim do prazo 
de 90 (noventa) dias acima referido, observados os procedimentos e prazos operacionais aplicáveis da B3. 

III.4. Desde que permitido nos termos da regulamentação vigente e observados os procedimentos e prazos 
operacionais aplicáveis da B3, o Período de Lock-up para Negociação das Cotas poderá ser aplicável a emissões 
subsequentes de Cotas no âmbito do Capital Autorizado, a critério do Gestor. 

D. Aplicação, Amortização e Resgate 

I. Integralização das Cotas: Os Cotistas que subscreverem Cotas celebrarão os documentos de subscrição de 
Cotas da Classe (incluindo boletins de subscrição e compromissos de investimento) dos quais constarão, dentre 
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outros, os termos e condições específicos para a integralização das Cotas subscritas, em atenção às regras gerais 
dispostas neste Regulamento, observada a possibilidade de dispensa, nos termos da legislação aplicável.  

I.1. Os documentos de subscrição poderão prever, inclusive, que as Cotas serão integralizadas em atendimento 
a chamadas de capital a serem realizadas pela Administradora, mediante orientação da Gestora, mediante o 
envio de correspondência dirigida aos Cotistas, por meio de carta ou correio eletrônico, aos endereços de 
contato informados pelos Cotistas junto à Administradora quando da subscrição de suas respectivas Cotas. 
Assim, as Cotas deverão ser integralizadas durante o Prazo de Duração da Classe, nos prazos previstos nos 
respectivos documentos de subscrição de Cotas ou na medida em que ocorrerem as chamadas de capital acima 
mencionadas, se aplicável. 

I.1.1. As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional: (i) por meio do DDA, administrado e 
operacionalizado pela B3; ou (ii) por meio da transferência de recursos em montante equivalente ao constante 
dos documentos de subscrição celebrados pelo investidor diretamente para a conta de titularidade da Classe, 
mediante transferência eletrônica disponível, ordem de pagamento, débito em conta corrente, documento de 
ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN. 

I.2. O Cotista que não cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de integralizar Cotas na forma e condições 
previstas neste Regulamento, no documento de subscrição das Cotas, sem prejuízo das suspensões de direitos 
previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, ficará de pleno direito constituído em mora, 
sujeitando-se ao pagamento (i) de seu débito atualizado pelo IPCA, pro rata temporis, entre a data em que tal 
pagamento deveria ter sido realizado e a data em que for efetivamente realizado, (ii) de uma multa equivalente 
2% sobre o valor do débito corrigido e reajuste real de 1% (um por cento) ao mês; e (iii) perda do direito de 
voto na assembleias de cotistas em relação à parcela subscrita e não integralizada das respectivas Cotas (“Cotista 
Inadimplente”).  

I.3. O prazo máximo para as aplicações dos recursos oriundos de cada integralização de Cotas é o último Dia 
Útil do 24º (vigésimo quarto) mês subsequente à data de cada integralização de Cotas por qualquer dos Cotistas, 
observada a regulamentação aplicável quanto às hipóteses de extrapolação do referido prazo e/ou de 
desenquadramento da carteira (“Prazo para Aplicação dos Recursos”).  

I.4. Na hipótese de os recursos oriundos de cada integralização de Cotas não serem devidamente aplicados 
dentro do Prazo para Aplicação dos Recursos, na forma indicada no parágrafo acima, (i) os Cotistas poderão 
deliberar a prorrogação do referido prazo, mediante decisão tomada em Assembleia de Cotistas, ou (ii) os 
recursos integralizados deverão ser restituídos aos respectivos Cotistas, dentro de 30 (trinta) Dias Úteis a contar 
do término do Prazo para Aplicação dos Recursos, sem o acréscimo de qualquer rendimento, atualização ou 
incremento, a qualquer título.  

II. Valor da Cota: O valor da Cota do dia é resultante da divisão do valor do patrimônio líquido da Classe pelo 
número de Cotas emitidas, naquela data, sendo o valor do patrimônio líquido da Classe apurado diariamente 
após o fechamento dos mercados em que esta Classe atue. 

III. Resgate das Cotas: O resgate de Cotas será admitido apenas nas seguintes hipóteses: (i) quando do término 
do Prazo de Duração; (ii) quando da amortização integral das respectivas Cotas; ou (iii) quando da liquidação 
do Fundo em eventos distintos daqueles que ensejarem sua liquidação antecipada, nos termos da 
regulamentação vigente, observado que as Cotas Amortizáveis podem ser integralmente amortizadas e 
canceladas anteriormente ao término do Prazo de Duração, na forma deste Anexo I. 

III.1. Para pagamento do resgate, será utilizada o valor da Cota de Fechamento do último Dia Útil do Prazo de 
Duração do Fundo. 
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IV. Forma de Aplicação: Aplicação de recursos na Classe e o pagamento do resgate das Cotas poderão ser 
realizados por meio das modalidades de transferência de recursos admitidas em lei e adotadas pela 
Administradora ou pela B3, sempre em moeda corrente nacional, respeitando-se as regras de movimentação 
previstas neste Regulamento. 

V. Contratação de Empréstimos: A Gestora está autorizada a contrair empréstimos em nome da Classe para 
fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscreveram, observado 
que o valor do empréstimo está limitado ao valor necessário para assegurar o cumprimento de compromisso 
de investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a continuidade de suas operações. As 
despesas decorrentes dos empréstimos contraídos em nome da Classe serão impostas exclusivamente ao Cotista 
Inadimplente. 

VI. Liquidação compulsória: A liquidação compulsória (i) deve ser realizada de forma equânime, simultânea e 
proporcional entre todos os Cotistas da Classe; e (ii) não enseja a cobrança, pela Classe, de taxa de saída, se 
existente. A Administradora poderá realizar a liquidação compulsória das cotas, com a consequente liquidação 
antecipada da Classe e do Fundo, caso a Classe mantenha, a qualquer tempo, patrimônio líquido diário inferior 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos a contar do início de suas 
atividades. 

VII. Limite de Participação e Cotas Amortizáveis: A Classe deve ter, no mínimo, 5 (cinco) Cotistas, sendo que 
cada Cotista não poderá deter mais do que 40% (quarenta por cento) das Cotas da Classe ou auferir rendimento 
superior a 40% (quarenta por cento) do rendimento da Classe. 

VII.1. A Administradora e a Gestora não serão responsáveis, assim como não possuem meios de evitar os 
impactos decorrentes de alterações no quadro de Cotistas que extrapolem os limites descritos acima. 

VII.2. Todos os Cotistas se comprometem a informar à Administradora e à Gestora todas as vezes em que 
realizarem negociações relevantes de Cotas, assim entendidas a negociação ou conjunto de negociações por 
meio das quais a participação direta ou indireta de um Cotista em Cotas ultrapassar para cima ou para baixo os 
patamares de 15%, 20% e 25% do total de Cotas (devendo ser observado o Limite de Participação abaixo). 

VII.3. Sem prejuízo do disposto acima, o prestador responsável pelos serviços de escrituração da Classe 
(“Escriturador”) procederá com a verificação de periodicidade mínima mensal da composição dos Cotistas junto 
à B3 ou outra entidade em que as Cotas da Classe estejam registradas, custodiadas e/ou admitidas à negociação 
no mercado secundário, conforme aplicável, bem como o percentual de participação de cada Cotista para fins 
de observação do Limite de Participação. Caso seja identificado eventual excesso ao Limite de Participação, o 
Escriturador informará à Administradora para que esta notifique o Cotista e serão iniciados os procedimentos 
descritos nos parágrafos abaixo. 

VII.4. Caso um Cotista venha a deter mais de 35% (trinta e cinco por cento) das Cotas da Classe (“Limite de 
Participação”), referido Cotista não poderá adquirir novas Cotas da Classe, e (a) ficarão automaticamente 
suspensos os seus direitos econômicos e políticos em relação às Cotas que ultrapassarem o Limite de 
Participação, incluindo, sem limitação, o direito de votar nas Assembleias de Cotistas; e (b) haverá obrigação de 
indenizar a Administradora, a Gestora e os demais Cotistas por prejuízos comprovados em que venham a 
incorrer, inclusive de natureza tributária.  

VII.5. Adicionalmente ao disposto no item VII.4. acima, caso o Cotista não aliene as Cotas que excedam o Limite 
de Participação em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da notificação pela Administradora de que trata o item 
VII.3. acima, o respectivo custodiante e/ou intermediário do Cotista deverá efetivar, junto ao depositário central 
do mercado organizado administrado pela B3, conforme aplicável, a retirada de suas Cotas que excedam o 
Limite de Participação para o ambiente escritural diretamente junto ao Escriturador (ou a quem venha a prestar 
os serviços de escrituração de Cotas). Subsequentemente, a Administradora poderá realizar, automática e 
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compulsoriamente, sem a necessidade de Assembleia de Cotistas, a conversão da quantidade de Cotas que 
exceda o Limite de Participação em Cotas Amortizáveis (conforme abaixo definido), as quais serão mantidas 
exclusivamente em regime escritural diretamente junto ao Escriturador (ou a quem venha a prestar os serviços 
de escrituração de Cotas), até que a participação de referido Cotista seja igual ou menor que o Limite de 
Participação. 

VII.5.1. Para os fins deste Anexo I, “Cotas Amortizáveis” significam as Cotas de emissão do Fundo, fruto da 
conversão, que poderão ser emitidas em casos excepcionais e por tempo limitado, das Cotas, nos termos desta 
seção, cuja amortização e liquidação financeira ocorrerão fora do ambiente administrado pela B3. 

VII.5.2. As Cotas Amortizáveis serão destinadas exclusivamente à operacionalização da amortização integral 
compulsória este item VII. 

VII.6. As Cotas Amortizáveis (mantidas no ambiente escritural junto ao Escriturador) serão, automática e 
compulsoriamente, sem a necessidade de Assembleia de Cotistas, amortizadas integralmente pela 
Administradora em, no máximo, 10 (dez) Dias Úteis. Nesse caso, as Cotas Amortizáveis serão amortizadas 
integralmente pelo valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do menor entre (i) o valor patrimonial 
das Cotas da Classe já emitidas, com base no último valor patrimonial divulgado, e (ii) o Valor de Mercado das 
Cotas, observado o disposto no item VII.7. acima. 

VII.6.1. Para os fins deste Anexo I, “Valor de Mercado” significa o valor de mercado das Cotas, considerando o 
preço de fechamento do Dia Útil anterior, informado pela B3. 

VII.7. Para fins de implementação das disposições dos Parágrafos acima, os Cotistas, ao subscreverem ou 
adquirirem Cotas da Classe, autorizam seus respectivos custodiantes e/ou intermediários a, no Dia Útil 
imediatamente subsequente ao término do prazo referido no item VII.5. acima, efetivarem junto ao depositário 
central do mercado organizado administrado pela B3, conforme aplicável, a retirada de suas Cotas da Classe 
para o ambiente escritural diretamente junto ao Escriturador (ou a quem venha a prestar os serviços de 
escrituração de Cotas da Classe). 

VII.8. A conversão das Cotas em Cotas Amortizáveis e transferência das Cotas Amortizáveis para o regime 
escritural junto ao Escriturador descrita acima dependerá da finalização do procedimento de cadastro do 
respectivo Cotista junto ao Escriturador de acordo com o procedimento de cadastro do Escriturador. 

VII.8.1. O valor correspondente à amortização compulsória das Cotas Amortizáveis poderá ser pago em uma 
ou mais parcelas, em moeda corrente, a partir de 1 (um) Dia Útil a contar da data da amortização, 
proporcionalmente ao número de titulares de Cotas Amortizáveis na data de pagamento da amortização, e 
estará condicionado à manutenção após referido pagamento, em caixa da Classe, de recursos líquidos que 
sobejem a soma de (i) 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido da Classe e (ii) o valor de todas as obrigações 
de investimento assumidas pela Classe. Não havendo valores que sobejem a soma acima suficientes para a 
amortização total das Cotas Amortizáveis, o saldo pendente poderá ser pago em até 10 (dez) Dias Úteis contados 
do término do semestre subsequente (ou em data anterior, a exclusivo critério da Gestora), quando novamente 
será aplicada a regra prevista neste item, podendo o pagamento do saldo ser sucessivamente prorrogado até o 
integral pagamento do saldo devido. Caso o pagamento das Cotas Amortizáveis não tenha sido concluído pela 
Classe no prazo de 12 (doze) meses contados da data da determinação da amortização, incidirá sobre a parcela 
não paga correção monetária pelo IPCA, calculada pro rata die desde a data de determinação da amortização 
até a data do efetivo pagamento. 

VII.9. Todos os procedimentos descritos nos parágrafos acima ocorrerão fora do ambiente administrado pela 
B3, devendo ser integralmente realizados diretamente junto ao Escriturador (ou a quem venha a prestar os 
serviços de escrituração de Cotas). 
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VIII. Regras para Utilização de Bens e Direitos na Integralização, Amortização e Resgate de Cotas: É 
admitida a utilização de bens e direitos na integralização do valor das Cotas, inclusive créditos e valores 
mobiliários, observadas as regras previstas no art. 20, §§4º ao 6º, do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175 
(inclusive, sem limitação, a necessidade de respaldo do valor justo em laudo de avaliação a ser aprovado pela 
Assembleia de Cotistas), e desde que sejam aprovados pela Gestora, considerando estarem em linha com os 
termos da política de investimento e serem passíveis de compor a carteira da Classe, tendo em vista a estratégia 
de gestão adotada, sua cotação ou valor de mercado e sua concentração na carteira no momento da 
integralização. 

VIII.1. É admitida a dação em pagamento dos bens, direitos e ativos integrantes da carteira da Classe na 
amortização das Cotas ou no pagamento pelo resgate das Cotas decorrente da liquidação da Classe, a critério 
da Administradora, conforme orientação da Gestora. 

VIII.2. Por ocasião da dação em pagamento de bens, direitos e ativos integrantes da carteira da Classe na 
amortização e/ou no resgate das Cotas, deverá ser considerado o valor de mercado, caso seja aplicável. Caso 
não seja possível apurar o valor de mercado dos bens, direitos e ativos integrantes da carteira da Classe para os 
fins da realização da dação em pagamento a Administradora, conforme orientação da Gestora, poderá promover 
a alienação dos ativos integrantes da carteira da Classe, e o produto resultante será entregue aos Cotistas como 
forma de pagamento pela amortização ou pelo resgate de suas Cotas, conforme o caso. 

VIII.3. O procedimento de dação em pagamento dos bens, direitos e ativos integrantes da carteira da Classe 
previsto nos itens VIII.1. e VIII.2 acima será realizado fora do ambiente da B3.  

VIII.4. A realização da amortização das Cotas nos termos dos itens VIII.1. e VIII.2 acima deverá ser comunicada 
à B3 via sistema FundosNet., com antecedência mínima de 5 (cinco) dias uteis do referido pagamento, fixando 
data de corte dos Cotistas que farão jus ao recebimento do valor correspondente. 

IX. Regras para Utilização de Ativos Financeiros na Integralização e Resgate de Cotas: É admitida a 
utilização de ativos financeiros na integralização do valor das Cotas e/ou no pagamento do resgate de Cotas, 
observada a legislação, obrigações fiscais e a regulamentação em vigor para tal finalidade e, ainda, observados 
os seguintes critérios: (i) os ativos financeiros utilizados pelo Cotista na integralização das Cotas devem ser 
previamente aprovados pela Gestora e compatíveis com a política de investimento da Classe; (ii) a integralização 
das Cotas deve ser realizada por meio da alienação, pelo Cotista, dos ativos financeiros à Classe, em valor 
correspondente ao integralizado, calculado pelo preço de mercado na data da integralização; e (iii) o resgate 
das Cotas seja realizado mediante o recebimento, pelo Cotista, de ativos financeiros integrantes da carteira de 
titularidade da Classe, em valor correspondente ao resgatado, pelo preço de mercado na data da conversão das 
Cotas. 

X. Amortização e Distribuição de Rendimentos: As distribuições de rendimentos aos Cotistas da Classe serão 
feitas sob a forma de: (i) amortização de Cotas, sempre proporcionalmente ao número de Cotas integralizadas 
por cada Cotista; e (ii) resgate de Cotas, quando da amortização integral das Cotas e/ou liquidação do Fundo, 
inclusive em virtude do término do Prazo de Duração. 

X.1. A Classe, a exclusivo critério da Gestora, poderá realizar amortizações de Cotas e distribuições de 
rendimentos aos Cotistas, observadas as características das Sociedade Alvo investidas pela Classe, a fase de cada 
um deles, as regras de enquadramento da carteira do Fundo, observado o item IX.2. abaixo. Após a dedução de 
encargos e despesas presentes e futuras, a Classe, a exclusivo critério da Gestora, poderá reinvestir recursos 
observada a política de investimentos prevista neste Anexo I ou distribuir aos Cotistas ou efetuar amortizações 
de Cotas com valores relativos a (“Distribuições”):  
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(i) rendimentos e quaisquer valores recebidos pela Classe relativamente aos Ativos Alvo adquiridos, 
subscritos ou atribuídos à Classe; 

(ii) rendimentos recebidos pela Classe relativamente aos demais ativos integrantes da carteira da Classe, 
incluindo Ativos Financeiros; 

(iii) outras receitas de qualquer natureza da Classe, incluindo dividendos, reduções de capital ou juros sobre 
capital próprio, reembolso de proventos decorrentes de empréstimos de valores mobiliários ou outros valores 
pagos à Classe com relação a títulos e valores mobiliários constantes da carteira da Classe; e 

(iv) outros recursos excedentes da Classe, existentes e passíveis de distribuição aos Cotistas, ao final do Prazo 
de Duração. 

X.2. A amortização de Cotas da Classe (incluindo recursos decorrentes de desinvestimentos, líquido de despesas 
e reservas da Classe) poderá ser realizada a critério da Gestora, observado que os valores recebidos pela Classe 
na forma do inciso (iii) do item IX.1. acima também poderão ser pagos diretamente aos Cotistas. 

X.3. Todas as Cotas farão jus a pagamentos de amortização em igualdade de condições, observado o disposto 
neste Anexo I. 

X.4. A Gestora deverá considerar os encargos anuais da Classe para realizar as distribuições de forma a manter 
fluxo de caixa para fazer frente a tais despesas durante todo o exercício social.  

X.5. Sempre que for decidida uma distribuição aos Cotistas, na forma do item IX.1. acima, a Administradora 
deverá informar os Cotistas sobre a referida distribuição, mediante aviso aos Cotistas a ser divulgado pela 
Administradora após o fechamento do pregão de negociação das Cotas na B3. Farão jus ao recebimento de 
qualquer valor devido aos Cotistas nos termos deste Anexo I aqueles que sejam Cotistas: (i) na respectiva data 
de anúncio do pagamento, enquanto as Cotas não estiverem listadas no ambiente de negociação da B3; ou (ii) 
na respectiva data de fechamento do referido pregão, conforme os procedimentos abaixo descritos, caso as 
Cotas sejam admitidas para negociação na B3 nos termos desse Regulamento.  

X.6. O pagamento de quaisquer valores devidos aos Cotistas será realizado (i) no âmbito da B3, observado os 
prazos e procedimentos operacionais da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; ou (ii) em conta corrente 
de titularidade do Cotista, caso as Cotas não se encontrarem depositadas na central depositária da B3. Os 
pagamentos que forem programados para serem realizados através da B3 seguirão os seus procedimentos e 
abrangerão todas as Cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distinção entre os 
Cotistas. 

X.7. Não serão realizadas quaisquer Distribuições aos Cotistas que estejam inadimplentes com as respectivas 
obrigações de integralização, total ou parcial, das Cotas por eles subscritas, podendo as Distribuições a que fizer 
jus serem utilizadas para compensação dos débitos existentes para com o Fundo e/ou a Classe, conforme o caso 
(inclusive para integralizar Cotas em seu nome, realizar o pagamento de juros, multa e encargos moratórios, 
sempre de forma proporcional), até o limite de seus débitos. Caso o Cotista inadimplente venha a cumprir com 
suas obrigações após a suspensão de seus direitos, tal Cotista inadimplente passará a ser novamente elegível 
ao recebimento de ganhos e rendimentos do Fundo e/ou da Classe, a título de amortização de suas Cotas. 

XI. Novas Emissões de Cotas: Caso a Gestora entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da 
Política de Investimento da Classe, poderão ser realizadas novas emissões de Cotas pela Classe, sem a 
necessidade de aprovação em Assembleia de Cotistas, desde que limitadas ao montante máximo de 
R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) (“Capital Autorizado”), sendo assegurado aos Cotistas da Classe o 
direito de preferência na subscrição de novas Cotas na proporção de suas respectivas participações, qual poderá 
ser cedido entre os próprios Cotistas ou terceiros, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3.  
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XI.1. Na hipótese de emissão de novas Cotas por deliberação da Gestora, nos termos do parágrafo acima, o 
preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado conforme recomendação da Gestora, sempre levando-se em 
consideração: (i) o valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido 
atualizado da Classe e o número de Cotas emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de 
aprovação da nova emissão; (ii) as perspectivas de rentabilidade da Classe; ou (iii) caso as cotas sejam admitidas 
para negociação em mercado organizado, a média do Valor de Mercado das Cotas já emitidas, durante período 
a ser estabelecido pela Gestora, observada a possibilidade de aplicação de descontos ou acréscimos. Em caso 
de emissões de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberá a Gestora a escolha do critério de fixação 
do valor de emissão das novas Cotas dentre as alternativas acima. 

XI.2. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos acima, os Cotistas poderão, a qualquer tempo, deliberar sobre 
novas emissões de Cotas em montante superior ao Capital Autorizado, bem como sobre seus respectivos termos 
e condições, incluindo, sem limitação, a renúncia do seu direito de preferência, a possibilidade de subscrição 
parcial e o cancelamento de saldo não colocado após o encerramento do prazo de distribuição, por meio de 
Assembleia de Cotistas convocada para esse fim.  

XI.3. Na hipótese de emissão de novas Cotas por deliberação dos Cotistas, nos termos acima indicados, o preço 
de emissão de novas Cotas também deverá ser deliberado pelos Cotistas no âmbito da respectiva Assembleia 
de Cotistas. 

XI.4. Em caso de nova emissão de Cotas, o direito de preferência referido nesta seção deverá ser exercido pelo 
Cotista respeitando-se os prazos mínimos, bem como os demais procedimentos e prazos operacionais da B3 
e/ou do Escriturador, conforme aplicável, necessários ao exercício de tal direito de preferência em vigor à época 
de cada emissão, conforme previsto no ato ou assembleia que tenha aprovado a nova emissão.  

XI.5. Em caso de nova emissão de Cotas, a data de corte para apuração dos Cotistas elegíveis ao direito de 
preferência referido nesta seção será definida nos documentos que aprovarem as novas emissões de Cotas. 

XI.6. Eventuais emissões de Cotas Amortizáveis para operacionalização da amortização integral compulsória de 
que trata o item VII. não serão computadas e não serão deduzidas do Capital Autorizado. 

 

XIII. Possibilidade de Participação de Prestadores de Serviço: Será admitida a aquisição de Cotas pela 
Administradora, pela Gestora, pelas instituições contratadas para atuar na distribuição das Cotas e/ou pelas 
respectivas partes relacionadas. 

 

E. Equipe-Chave da Gestora 

I Para fins do disposto no Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA, a Gestora 
deverá manter uma Equipe Chave envolvida diretamente nas atividades de gestão da carteira da Classe e que 
será sempre composta por um grupo de profissionais dedicados a investimentos relacionados ao objetivo da 
Classe. A Equipe-Chave será composta por profissionais sêniores devidamente qualificados, os quais não terão 
qualquer obrigação de exclusividade ou necessidade de alocação de tempo mínimo à Classe. 

II. A Gestora deverá comunicar a Administradora e os Cotistas sobre eventual alteração no perfil da equipe chave 
mencionada. 

 

F. Responsabilidade dos Cotistas  
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I. A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito. 

II. Caso a Administradora verifique que o Patrimônio Líquido da Classe está negativo, ou tenha ciência de pedido 
de declaração judicial de insolvência da Classe, deverá ser divulgado fato relevante e a Administradora deverá 
observar o procedimento previsto no Artigo 122 da Resolução CVM 175, incluindo o preparo, em conjunto com 
a Gestora, de plano de resolução do patrimônio líquido negativo, bem como adotar todas as demais medidas 
aplicáveis previstas na Resolução CVM 175. 

III. Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados 
pela Administradora na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe. 

 

G. Descaracterização como FIP IE 

Observado o Limite de Participação, a Classe deverá ter um mínimo de 5 (cinco) cotistas, sendo que cada cotista 
não poderá deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo Fundo ou auferir rendimento 
superior a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos do Fundo, sob pena de descaracterização como 
FIP IE, que passará a ser considerado Multiestratégia, estando a Administradora autorizado a fazer todas as 
alterações no regulamento que se fizerem necessárias por força de referido ajuste, nos termos da legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

 

H. Patrimônio Líquido Negativo da Classe 

A Administradora verificará se o patrimônio líquido da Classe está negativo nos seguintes eventos: (i) chamadas 
de margem de garantias por operações de derivativos e empréstimos tomadores realizadas em bolsa de valores 
e/ou balcão; (ii) exercícios de opções de compra e de venda caso a Classe figure na ponta vendedora; (iii) 
eventos de default em ativos de crédito que porventura a Classe tenha em carteira; e (iv) outros eventos que a 
Administradora identifique e que possam gerar impacto significativo no patrimônio líquido da Classe. 

 

I. Liquidação e Encerramento 

I. Liquidação Antecipada. Após 90 (noventa) dias do início de atividades, caso mantenha, a qualquer tempo, 
patrimônio líquido diário inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 90 (noventa) dias 
consecutivos, esta Classe deverá ser imediatamente liquidada ou incorporada a outro fundo de investimento ou 
Classe de Cotas pela Administradora. 

II. Liquidação por Deliberação da Assembleia de Cotistas. Na hipótese de liquidação desta Classe por 
deliberação da Assembleia de Cotistas, a Administradora deve promover a divisão de seu patrimônio entre os 
Cotistas, na proporção de suas Cotas, no prazo definido na Assembleia de Cotistas, a qual deliberará sobre (i) o 
plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais no qual deve constar uma estimativa 
acerca da forma e cronograma de pagamento dos valores devidos aos Cotistas; e (ii) o tratamento a ser 
conferido aos direitos e obrigações dos Cotistas que não puderam ser contatados quando da convocação da 
Assembleia de Cotistas. 

III. Encerramento. Após pagamento aos Cotistas do valor total das Cotas de suas titularidades, por meio de 
amortização ou resgate, a Administradora deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento desta 
Classe e do Fundo, conforme aplicável, por meio do encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da 
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ata da Assembleia de Cotistas que tenha deliberado a liquidação, se for o caso, e do termo de encerramento 
firmado pela Administradora, decorrente do resgate ou amortização total de Cotas. 

 

J. Prorrogação do Prazo de Duração 

I. O Prazo de Duração da Classe poderá ser prorrogado por 20 (vinte) anos adicionais, conforme decisão da 
Gestora. 

II. A Administradora manterá a Classe em funcionamento após o Prazo de Duração, independentemente de 
deliberação em Assembleia de Cotistas, caso ainda vigorem direitos e as obrigações contratuais principais e 
acessórias, parcelas a receber, earn-outs, contingências ativas e passivas, valores mantidos pela Classe para fazer 
frente a tais contingências passivas, valores em contas escrow ou vinculadas e valores a indenizar pelo Fundo 
e/ou pela Classe relativamente a desinvestimentos da Classe, os quais, cujos prazos contratuais ou de prescrição 
e/ou decadência não tenham sido legalmente transcorridos ao final do Prazo de Duração. Nesta hipótese, a 
Gestora não fará jus a taxa de gestão e taxa de performance, sem prejuízo do pagamento da Taxa de 
Administração à Administradora.  

 

K. Comunicações 

I. Considera-se válida toda comunicação realizada por meio eletrônico entre a Administradora, o(s) 
distribuidor(es), a Gestora e/ou os Cotistas, inclusive para fins de envio de convocação de Assembleia de Cotistas, 
recebimento de votos em Assembleia de Cotistas, divulgação de fato relevante e de informações da Classe.  

II. Admite-se, nas hipóteses em que se exija a “ciência”, “atesto”, “manifestação de voto” ou “concordância” dos 
Cotistas, que estes se deem por meio eletrônico.  

III. As eventuais omissões do Regulamento serão tratadas pela Administradora, com base na regulamentação 
em vigor e em seus procedimentos internos. 

IV. As informações periódicas e eventuais da Classe serão disponibilizadas no site da Administradora, no 
endereço: https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/. 

V. A Gestora deverá fornecer aos Cotistas, com a periodicidade mínima de 1 (uma) vez por ano atualizações 
periódicas dos estudos e análises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos 
alcançados, perspectivas de retorno e identificação de possíveis ações que maximizem o resultado do 
investimento na Classe. 

 

L. Conflito de Interesses 

I. A Administradora e a Gestora declaram que, na data deste Regulamento, não se encontram em situação de 
conflito de interesses, bem como manifestam sua independência nas atividades descritas neste Regulamento. 
Na eventualidade de se verificar qualquer hipótese de potencial conflito de interesses envolvendo a 
Administradora e a Gestora, em relação ao exercício de suas respectivas atividades, a Administradora e/ou a 
Gestora, conforme o caso, deverão convocar Assembleia de Cotistas para que os Cotistas analisem as hipóteses 
de conflito de interesses e aprovem ou rejeitem operações que envolvam referido conflito. 

II. O Cotista que se encontre em uma situação que o coloque, potencial ou efetivamente, em situação de conflito 
de interesses, de qualquer natureza, deverá: (i) informar a referida situação à Administradora, a qual informará 
essa mesma situação aos demais Cotistas, conforme o caso; e (ii) abster-se de participar das discussões, salvo 
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se detiver informações que desabonem o investimento, assim como de votar, conforme o caso, nas Assembleias 
de Cotistas realizadas para a resolução do conflito de interesses em questão. 
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